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Juiza de Sao Paulo condena homem a pagar aluguel
para ex-esposa

30/11/2019

A juiza Claudia Longobardi Campana, da 5% Vara Civel do Forum Regional de Santo Amaro (SP), condenou um homem a
pagar aluguel para suaex-esposa por ele ser o Unico a utilizar um imével adquirido pelos dois.
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Imdvel foi adquirido pelos dois quando casados em regime universal de bens
Doallar Photo Club

Segundo a juiza, como a propriedade se trata de um bem contraido por ambas as partes, quando casados em regime
universal de bens, pertence a cada um 50% daresidéncia. Os dois se separaram de fato, mas ainda estdo em processo de
divércio.

“Como o réu é o Unico a utilizar o imoével, incumbe-lhe indenizar a autora pelo proveito econdmico que deixa de obter em
razéo de seu uso exclusivo, ou sgja, no valor locativo da coisa, na proporcéo do quinhdo que |he pertence”, afirmaa
julgadora.

Segundo ajuiza, “ nestas circunstancias, incontestavel é que a autora esta sendo privada da utilizagdo do bem que também
Ihe pertence e, em consequéncia, dos frutos e proveito econémico da coisa’.

O homem devera pagar R$ 1 mil por més & ex-esposa até desocupar a propriedade. O valor do IPTU devera ser dividido,
tendo em vista que se trata de um imposto sobre 0 imoével, que continua sendo de ambos.

O réu, no entanto, terd que pagar o valor de condominio sozinho, “considerando gque se trata de valor pago mensalmente
por todos os moradores e que serve para custeio da manutencdo das areas comuns do prédio, além do rateio das contas de
consumo”, afirmaajuiza.
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